
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA

LOCAL DE VOTAÇÃO SEÇÕES ELEITORAIS

ESCOLA MUNICIPAL

MONSENHOR CELSO

TODAS AS SEÇÕES ELEITORAIS DA 067°

ZONA ELEITORAL

NOME NÚMERO

ADILÉIA 31

ADRIANA LOURENÇO 28

ALE DIAS 29

ANA PAULA MALLER 15

CLAUDENIR - MI 18

DANIELE MALAQUIAS 21

DARCI 13

ELZA MOLINA 17

EMERSON (RICK) 26

EZIEL 32

FULVIO 22

GABI MUELLER 10

GESSICA (ESPOSA DO TIO CHICO) 12

JOHN LENON 19

LUCY DA AUTO ESCOLA 16

MARI 20

NEIDE DO WILSON TORNEIRO 14

NUBIA 11

OLINDA NERIS 23

ROSE CARMONA 27

ROSE 30

ROSANGELA 24

RUANA 25

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 010/2023-CMDCA

Edital de convocação dos eleitores do município de
Astorga para votar no processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar.

 
A Comissão Especial encarregada de realizar o processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar, constituída pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de
Astorga, na forma da Resolução n° 001/2023 CONVOCA todos os
eleitores do município para participarem do processo de escolha que
definirá os novos membros do Conselho Tutelar de Astorga.
 
• A votação do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023, no horário de 08:00 horas às
17 horas no local abaixo relacionada.
 

 
• Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos inscritos
como eleitores no município ou cuja transferência do último título
tenha ocorrido até 90 (noventa) dias, antes do pleito.
• O voto é facultativo.
• Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de
votação munido de documento oficial de identidade com foto (RG,
CNH, etc) e título de eleitor.
• Cada eleitor poderá votar em 01 (um) candidato.
• Não será permitido o voto por procuração.
• Não se admitirá a inclusão manual de nomes no caderno de eleitores
nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado.
• Os candidatos em ordem alfabética, a membros do Conselho Tutelar
são:
 

 



SAIDA - POSTO DE SAÚDE SAÍDA - MONSENHOR CELSO

08 horas 09 horas

10 horas 11 horas

ALMOÇO 13 horas

14 horas 15 horas

16 horas 17 horas

• Os Conselheiros Tutelares eleitos nos termos deste Edital exercerão
mandato de 04 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro de 2024 até
09 de janeiro de 2028.
• Haverá ônibus do município nos distritos (Içara, Santa Zélia e
Tupinambá) para o transporte até o local da votação, sendo:
 
O ponto do Ônibus terá como referência os Postos de Saúde de cada
distrito;
O horário será o mesmo para os 03 distritos, sendo:
 

 
Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Astorga, 01 de setembro de 2023
 
VANESSA PEIXOTO
Representante Governamental
 
LUIZ TEIJITAKAGI JUNIOR
Representante Governamental
 
INAJARA OLIVEIRA GUANDALINI
Representante Não Governamental
 
MILTON PEIXOTO
Representante Não Governamental
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